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PORTARIA Nº 11/2015 
 
 
Define Calendário de Pagamentos de 
vencimentos, bolsa auxílio e vale 
alimentação aos servidores e demais 
agentes do CISVALE. 
 
 
 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito 
Municipal TELMO KIRST, no uso das atribuições que lhe são afetas pelo 
Estatuto do CISVALE, 

 
Considerando a necessidade de ajuste quanto aos pagamentos 

dos vencimentos do CISVALE, hoje sem data definida para a realização 
do referido pagamento; 

 
Considerando que os servidores e estagiários passaram a receber 

valores relativos a vale alimentação;  
 
Determina a edição da presente PORTARIA: 

 
Art. 1º Os pagamentos dos vencimentos dos servidores e da bolsa 

auxílio aos estagiários do Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do 
Rio Pardo – CISVALE será realizado preferencialmente entre o penúltimo 
dia útil do mês de referência até o quinto dia útil do mês seguinte.  

 
Art. 2º Os pagamentos serão realizados preferencialmente através 

de transferência bancária.  
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Art. 3º Os pagamentos do vale alimentação aos servidores e 
estagiários do Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo 
– CISVALE será realizado até o 16º dia do mês de referência. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Cruz do Sul, 30 de março de 2015. 

 
 

TELMO KIRST 
Presidente CISVALE 

 
 
Léa Regina Machado Vargas    Diogo Durigon 
Diretora Executiva     Assessoria Jurídica 
 

 

Registre-se e publique-se. 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o presente ato normativo foi publicado 
no site e mural do CISVALE em ____/____/_____. 

Servidor (carimbo/assinatura): 
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